
ELEVADORES

NR-18 / Elevadores
18.14.22 - Elevadores de Transporte de Materiais
18.14.22.1 É proibido o transporte de pessoas nos elevadores de materiais.
18.14.22.2 Deve ser fixada uma placa no interior do elevador de material, contendo a indicação de carga máxima e 
a proibição de transporte de pessoas.
18.14.22.3 O posto de trabalho do guincheiro deve ser isolado, dispor de proteção segura contra queda de 
materiais, e os assentos utilizados devem atender ao disposto na NR-17-Ergonomia.
18.14.22.4 Os elevadores de materiais devem dispor de:
a) sistema de frenagem automática que atue com efetividade em qualquer situação tendente a ocasionar a queda 
livre da cabina.
b) sistema de segurança eletromecânica no limite superior, instalado a 2,00m (dois metros) abaixo da viga 
superior da torre;
c) sistema de trava de segurança para mantê-lo parado em altura, além do freio do motor;

d) interruptor de corrente para que só se movimente com portas ou painéis fechados.
18.14.22.5 Quando houver irregularidades no elevador de materiais quanto ao funcionamento e manutenção do 
mesmo, estas serão anotadas pelo operador em livro próprio e comunicadas, por escrito, ao responsável da obra.
18.14.22.6 O elevador deve contar com dispositivo de tração na subida e descida, de modo a impedir a descida 
da cabina em queda livre (banguela).
18.14.22.7 Os elevadores de materiais devem ser dotados de botão, em cada pavimento, para acionar lâmpada 
ou campainha junto ao guincheiro, a fim de garantir comunicação única.
18.14.22.8 Os elevadores de materiais devem ser providos, nas laterais, de painéis fixos de contenção com altura 
em torno de 1,00m (um metro) e, nas demais faces, de portas ou painéis removíveis.
18.14.22.9 Os elevadores de materiais devem ser dotados de cobertura fixa, basculável ou removível.
18.14.23 - Elevadores de Passageiros
18.14.23.1 Nos edifícios em construção com 12 (doze) ou mais pavimentos, ou altura equivalente é obrigatória a 
instalação de, pelo menos, um elevador de passageiros, devendo o seu percurso alcançar toda a extensão 
vertical da obra.
18.14.23.1.1 O elevador de passageiros deve ser instalado, ainda, a partir da execução da 7ª laje dos edifícios em 
construção com 08 (oito) ou mais pavimentos, ou altura equivalente, cujo canteiro possua, pelo menos, 30 (trinta) 
trabalhadores.
18.14.23.2 Fica proibido o transporte simultâneo de carga e passageiros no elevador de passageiros.

18.14.23.2.1 Quando ocorrer o transporte de carga, o comando do elevador deve ser extern.º

18.14.23.2.2 Em caso de utilização de elevador de passageiros para transporte de cargas ou materiais, não 
simultâneo, deverá haver sinalização por meio de cartazes em seu interior, onde conste de forma visível, os 
seguintes dizeres, ou outros que traduzam a mesma mensagem: "É PERMITIDO O USO DESTE ELEVADOR PARA 
TRANSPORTE DE MATERIAL, DESDE QUE NÃO REALIZADO SIMULTÂNEO COM O TRANSPORTE DE 
PESSOAS."
18.14.23.2.3 Quando o elevador de passageiros for utilizado para o transporte de cargas e materiais, não 
simultaneamente, e for o único da obra, será instalado a partir do pavimento térreo

18.14.23.2.4 O transporte de passageiros terá prioridade sobre o de carga ou de materiais.
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(Alterado pela Portaria SIT n.º157, de 10 de abril de 2006).

 (Alterado pela Portaria 
SSST n.º20, de 17 de abril de 1998)

 (Alterado pela Portaria SSST n.º20 , de 17 de abril de 1998)

 (Alterado 
pela Portaria SSST n.º20, de 17 de abril de 1998)

(Incluído pela 
Portaria SSST n.º 20, de 17 de abril de 1998)

 (Incluído pela Portaria SSST n.º 20, de 17 de abril de 1998)

(Incluído pela Portaria SSST 
n.º20, de 17 de abril de 1998)

(Incluído pela Portaria 
SSST n.º20, de 17 de abril de 1998)
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18.14.23.3 O elevador de passageiros deve dispor de:
a) interruptor nos fins de curso superior e inferior, conjugado com freio automático eletromecânico;

b) sistema de frenagem automática que atue com efetividade em qualquer situação tendente a ocasionar a queda 
livre de cabina; 
c) sistema de segurança eletromecânico situado a 2,00m (dois metros) abaixo da viga superior da torre, ou outro 
sistema que impeça o choque da cabina com esta viga;
d) interruptor de corrente, para que se movimente apenas com as portas fechadas;

e) cabina metálica com porta; 
f) freio manual situado na cabina, interligado ao interruptor de corrente que quando acionado desligue o motor. 

18.14.23.4 O elevador de passageiros deve ter um livro de inspeção, no qual o operador anotará, diariamente, as 
condições de funcionamento e de manutenção do mesmo. Este livro deve ser visto e assinado, semanalmente, 
pelo responsável pela obra. 
18.14.23.5 A cabina do elevador automático de passageiros deve ter iluminação e ventilação natural ou artificial 
durante o uso e indicação do número máximo de passageiros e peso máximo equivalente (kg).

 (Alterado pela 
Portaria SSST n.º20, de 17 de abril de 1998)

(Alterado pela Portaria SIT n.º157, de 10 de abril de 2006)

 (Alterado pela Portaria SSST n.º20, de 17 de abril de 1998)
 (Incluído pela Portaria SSST 

n.º20, de 17 de abril de 1998)
(Alterado pela Portaria SSST n.º20, de 17 de abril de 1998)

(Incluído pela Portaria SSST n.º20, de 17 de abril de 1998)

 (Alterado pela 
Portaria SSST n.º20, de 17 de abril de 1998).
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